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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Requerimento se faz totalmente necessário, tendo em vista que existe um trecho sem o asfalto, gerando
grandes dificuldades, tanto para a população local, como para os visitantes que lá chegam, além dos perigos
ocasionados pela falta de estrutura e asfalto no acesso de todos em geral, como estragos nos veículos. Tal
procedimento evitará acidentes e cumprirá com o que estabelece o nosso Código Nacional de Trânsito.

Sr. Norberto Carlos Nunes de Paula, que se digne tomar as necessárias providências no sentido de
conclusão asfáltica da
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Sala das Sessões, 9 de abril de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ver. Baiano

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA
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